
ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito

ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Prefeitura Municipal de Macaíba-RN com sede 
na Avenida Mônica Nobrega Dantas, nº 34, Bairro 
Centro, Macaíba-RN, através de sua Pregoeira Ofi-
cial,  Áurea Estela dos Santos Meireles, designada 
pela portaria Nº. 726/2022 de 30 de Dezembro de 
2022, no uso de suas atribuições legais, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados 
que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 108/2022, 
realizado dia 23/01/2023 às 09:00 horas,  horá-
rio de Brasília/DF,  Local: https://www.portalde-
compraspublicas.com.br, Id do Processo: 217627,  
foi DECLARADO FRACASSADO, pelo fato da 
única proposta ter sido preenchida de forma incor-
reta. Objeto: registro de preços para eventual con-
tratação de empresa especializada no fornecimento, 
de forma continuada, de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) e botijões visando atender a Prefeitura Mu-
nicipal de Macaíba/RN, os órgãos e secretarias que 
compõem a Administração Pública Municipal.   

Macaíba-RN, 23 de janeiro de 2023.
Áurea Estela dos Santos Meireles

Pregoeira/PMM.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2023

PROCESSO Nº 4755/2022

A  Comissão Especial de Chamamento Público da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ma-
caíba/RN, no uso de suas atribuições legais, convoca 
entidades privadas, com ou sem fins lucrativos, pres-
tadores de serviços de atenção à saúde, interessadas 
em prestarem serviços de saúde com finalidade diag-
nóstica em exames de cardiologia em caráter com-
plementar, ao Sistema Único de Saúde, nos termos e 
condições a seguir estabelecidas em Edital. 
A entrega dos documentos iniciará em 23/01/2023 
com encerramento em 06/02/2023, das 08h00min 
às 12h00min, na Secretaria Municipal de Saúde de 
Macaíba/RN, situada, Avenida Mônica Nóbrega 
Dantas, nº 28, Centro, Macaíba/RN, 59280-000.

O edital completo deste preâmbulo poderá ser ad-
quirido pelas seguintes formas:
a) online gratuitamente pelo site: https://macaiba.
rn.gov.br/servicos/diario-oficial/
b) por condução de dispositivos de informática 
(pen-drive, CD, HD, dentre outros) para copiar o 
material deste certame no horário de expediente das 
08h00 às 14h00, na Secretaria Municipal de Saúde 
de Macaíba/RN.

Macaíba/RN, 23 de Janeiro de 2023.
Bárbara Maria Duarte da Silva

Presidente da Comissão Especial de Chamamen-

to Púbico

...................................................................................

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – CO-
MUD MACAÍBA/RN

 
Dispõe sobre as normas para o processo de escolha 
dos representantes da Sociedade Civil para o Biênio 
2023-2025.
 
O Comitê Gestor Municipal da Política Sobre Dro-
gas de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
2.016, de 03 de Junho de 2019. 

Considerando que o primeiro chamamento publica-
do no dia 30 de Novembro de 2022 não obteve o 
número mínimo de Representantes de Sociedade Ci-
vil para compor o Conselho Municipal de Políticas 
Públicas Sobre Drogas – COMUD. 

RESOLVE:

Art. 1.º Tornar público o Segundo Edital de Chama-
mento Público para seleção de Representantes das 
Organizações da Sociedade Civil – OSC, conforme 
art. 13, § 2° da Lei nº 2.016 de 03 de Junho de 2019, 
para comporem as 05 (cinco) vagas no Conselho 
Municipal de Políticas Públicas Sobre Drogas – 
COMUD para o biênio 2023-2025, tendo como fina-
lidade: deliberar, fiscalizar, acompanhar, promover 
a integração, estabelecer fluxos, desenvolver apoio 
técnico, incentivar e sugerir planos de atuação acer-
ca da política Municipal Sobre Drogas.
 

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

 
Art. 2.º - O pleito será coordenado pelo Comitê Ges-
tor Municipal, que formará uma Comissão Eleitoral.  

Art. 3.º - O pleito se dará no dia 27 de fevereiro no 
horário de 9h00 as 12h00, na Sala de Reuniões da 
Prefeitura de Macaíba/RN, Av. Mônica Dantas, nº 
34, Centro, Macaíba/RN. 

Parágrafo único — A apuração dar-se-á logo em se-
guida ao término do prazo previsto para a realização 
da escolha dos novos membros. 

Art. 4º - Poderão participar do processo de escolha 
como candidatas, as Entidades Não Governamentais 
que atuam na promoção, prevenção, atendimento, 
defesa e controle social na área de atendimento a 
usuário de drogas, com atuação em âmbito munici-
pal, legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos 01 (um) ano.

 CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES:

Art. 5.º - As Entidades que desejarem participar 
do processo de escolha como candidatas, deverão 

apresentar requerimento de inscrição ao Comitê, do 
dia 23 de janeiro, ao dia 27 de janeiro do corrente 
ano, na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, 
localizada na Travessa Frei Miguelinho, 34, Centro, 
Macaíba/RN, no Gabinete da Procuradoria Geral do 
Município munidas dos seguintes documentos: 

·       Ficha de inscrição devidamente preenchida e 
assinada, com a indicação dos seus representantes 
a titularidade e suplência, que será fornecida pelo 
Comitê;
·       Cópia do CNPJ, cópia do Estatuto devidamente 
registrado em Cartório;
·       Cópia da ata da última eleição da diretoria;
·       Cópia do relatório de atividades do ano anterior;
·       Atestado de funcionamento há pelo menos 01 
(um) ano, expedido por 01 (uma) autoridade;

§1.º – A Comissão Eleitoral terá o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, para analisar os documentos entregues 
pelas Entidades no momento da inscrição. 

§2.º – A publicação da relação das Entidades 
habilitadas para o processo eleitoral se dará no 
dia 02 de fevereiro de 2023, no Diário Oficial do 
Municipio. 

§3.º – As Entidades não habilitadas terão um 
prazo de 02 (dois) úteis para recorrerem — das 
8h00 do dia 07, às 13h00 do dia 09 de fevereiro, 
respectivamente. 

§4.º A Comissão Eleitoral reunir-se-á nos dia 13 de 
fevereiro para análise do(s) recurso(s), publicando o 
resultado até dia 14 de fevereiro na Sede da Prefei-
tura de Macaíba – PALÁCIO AUTA DE SOUZA, 
Avenida Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, centro, Ma-
caíba, RN.
 

CAPÍTULO III – DA ELEIÇÃO:

Art. 6.º - Poderão votar as Entidades Não Governa-
mentais, habilitadas no Processo Eleitoral. 

Parágrafo Único - Poderá votar o representante legal 
ou membro da instituição devidamente autorizado 
por meio de documentação escrita e assinada pelo 
representante legal, bem como, apresentação de do-
cumento de identidade. 

Art. 7.º– A mesa de votação será composta com a 
presença da Comissão Eleitoral. 

Art. 8.º - O processo de escolha dar-se-á através de 
voto secreto.

 §1.º – O eleitor poderá marcar na cédula o nome 
de até 05 (cinco) Entidades, que irão compor o 
COMUD, considerando-se nulos os votos contidos 
nas cédulas com mais de 05 (cinco) indicações. 

§2.º – As cédulas serão rubricadas por todos os 
membros da mesa de votação. 
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§3.º – A ordem das Entidades na Cédula de votação 
dar-se-á mediante ordem alfabética. 

§4.º – As impugnações/fatos que ocorram durante 
a eleição ou na apuração dos votos, que interfiram 
em sua validade, eficácia e resultado, deverão ser 
analisadas imediatamente pela Comissão Eleitoral. 

§5.º – Fica terminantemente proibida a prática de 
boca de urna. 

§6.º - O fim do processo eleitoral poderá ser 
antecipado, a critério da Comissão Eleitoral e com 
anuência dos presentes, quando todas as Entidades 
habilitadas ao processo eleitoral tiverem votado.

 CAPÍTULO IV- DO RESULTADO DA ELEIÇÃO

Art. 9.º - Serão escolhidas para compor o Conselho, 
as 05 (cinco) Entidades Não Governamentais com 
maior número de votos, ficando as demais, por or-
dem crescente de classificação como suplentes, para 
eventuais substituições.   
Paragrafo único - Em caso de empate, será conside-
rada como critério de desempate, a Entidade mais 
antiga no exercício de suas atividades no município. 

Art. 10 - Deverá ser lavrada ata circunstanciada da 
Eleição, logo após o término da apuração dos votos. 

Art. 11 – O resultado da escolha das 05 (cinco) 
Entidades Não Governamentais deverá ser encami-

nhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito para fins 
de nomeação e posse dos escolhidos no dia 28 de 
fevereiro de 2023.
 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.12º - Os casos omissos serão resolvidos pela Co-
missão Eleitoral.

Art.13° - Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Macaíba, 23 de janeiro de 2023.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JUNIOR
Prefeito

Espaço não utilizado.



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 3

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - SMS



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 20234



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 5



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 20236



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 7



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 20238



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 9



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202310



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 11



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202312



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 13



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202314



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 15



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202316



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 17



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202318



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 19



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202320



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 21



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202322



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 23



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202324



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 25



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202326



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 27



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202328



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 29



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202330



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 31



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202332



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 33



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202334



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 35



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202336



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 37



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202338



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 39



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202340



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023 41



ANO III – N° 1147 - Macaíba - RN, segunda-feira, 23 de janeiro de 202342

NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

PODER LEGISLATIVO

Denilson Costa Gadelha 
 Presidente 
Maria do Socorro de Araújo Carvalho 
 Vice-Presidente 
Marijara Luz Ribeiro Chaves 
 1° Secretária
José Aroldo da Silva Costa 
 2º Secretário
Aluízio Silvio Soares
Ana Catarina Silva Borges Derio
Erika Patrícia Emídio da Silva
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte
Jailson Alves de Brito
Jefferson Stanley da Silva
João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
Luiz Gonzaga Soares
Ricardo Francisco da Silva
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Silvanio Tafarel de Moura Bezerra

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luíza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dr. Rivaldo Pereira Neto
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Iveluska Alves X. da Costa Lemos
3271-6841

2ª Promotoria
Dra. Gerliana Maria Silva Araújo Rocha

3ª Promotoria
Dra. Rachel Medeiros Germano

4ª Promotoria
Dra. Lara Maia Teixeira de Morais
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

WWW.MACAIBA.RN.GOV.BR

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Sergio Silva do Nascimento

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br


